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Vereador David Reis, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei propõe o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 001/2026 

“Criar a COMISSÃO DE ASSUNTOS RELEVANTES – Estudo das Divisas Territoriais do Município de Embu-Guaçu” 

Art. 1º - Criar a Comissão de Assuntos Relevantes com base no artigo 63 da Resolução nº 001/91, a fim da elaboração e apreciação de Estudos das Divisas Territoriais, com a finalidade de analisar, acompanhar e propor soluções relativas às divisas territoriais entre o Município de Embu-Guaçu e os municípios limítrofes, bem como articular ações intermunicipais e junto aos órgãos do Governo do Estado de São Paulo.

Art. 2º - O número de membros para compor a comissão será de 3 (três) vereadores, o qual em cumprimento o § 5º do artigo 63, o presidente será esse vereador que a propõe.

Art. 3º - O prazo de funcionamento da comissão será de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogada por igual prazo a fim da conclusão dos trabalhos.

Art. 4º - Esta norma entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 05 de fevereiro de 2026.


David Reis
Vereador MDB











JUSTIFICATIVA

A presente proposição visa a criação de uma Comissão de Assuntos Relevantes, com fulcro no Artigo 63 da Resolução nº 001/91 (Regimento Interno), dedicada exclusivamente ao estudo e análise das Divisas Territoriais do Município de Embu-Guaçu.

Contexto e Necessidade
A indefinição ou a imprecisão nos limites territoriais entre municípios vizinhos gera uma série de transtornos que afetam diretamente a administração pública e, principalmente, o cidadão. Entre os principais motivos que fundamentam a criação desta Comissão, destacam-se:
· Segurança Jurídica e Tributária: A clareza nas divisas evita conflitos de competência na cobrança de tributos (como o IPTU e ITR) e garante que o munícipe saiba exatamente a qual prefeitura recorrer para solicitar serviços.
· Eficiência na Gestão de Serviços Públicos: Áreas de "limite cinzento" frequentemente sofrem com a falta de manutenção de vias, iluminação pública e atendimento de saúde, uma vez que a responsabilidade administrativa pode se tornar ambígua.
· Planejamento Urbano e Ambiental: Embu-Guaçu possui características ambientais peculiares e estratégicas. O controle territorial preciso é fundamental para a preservação de mananciais e a fiscalização de ocupações irregulares.

Atuação e Diálogo
A Comissão não atuará de forma isolada. Sua missão inclui a articulação direta com os municípios limítrofes e órgãos técnicos estaduais, como o Instituto Geográfico e Cartográfico (IGC) e a Fundação SEADE, assegurando que quaisquer propostas de ajuste estejam amparadas em dados técnicos e históricos.
O prazo estipulado de 180 dias é condizente com a complexidade da análise cartográfica e documental necessária, permitindo que este Legislativo ofereça uma resposta técnica e definitiva para questões territoriais que se arrastam há anos.

Conclusão
Pela relevância do tema e pelo impacto direto na arrecadação e na qualidade de vida da população, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de Resolução, instalando assim esta Comissão que trabalhará em prol da soberania e do desenvolvimento organizado de Embu-Guaçu.
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